
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

...continuação da Portaria nº 509/2024 

 

PORTARIA Nº. 180/2025 

 

REVOGA PORTARIA 
 

 

O Prefeito Municipal de São Mateus, 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que 

dispõe a Legislação em vigor, 

especialmente o Artigo 107, Item VI da 

Lei Municipal nº 001/90 de 05/04/1990 – 

Lei Orgânica Municipal: 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Revogar a Portaria 051/2025, que designou 

o senhor VICENTE FELIX OLEGÁRIO – Agente fiscal, para responder pela 

COORDENAÇÃO DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da 

data da sua publicação. 

 

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus, 

Estado do Espírito Santo, aos 31 (trinta e um) dias do mês de março (03) do ano 

de dois mil e vinte cinco (2025). 

 

 

 

 

MARCUS AZEVEDO BATISTA 

Prefeito Municipal 
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